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Atos da Diretoria de Gestão Processual

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO TC Nº 000487/2019: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE AO INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.
RELATORA: CONSELHEIRA REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS.
RESPONSÁVEL: SR. FRANCISCO DAS CHAGAS SA CABEDO JUNIOR (ENGENHEIRO 
ORÇAMENTISTA E FISCAL).

Jurandir Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais do TCE/PI, por ordem da Excelentíssima 
Senhora Relatora do processo em epígrafe, cita o Sr. Francisco das Chagas Sa Cabedo Junior (Engenheiro 
Orçamentista e Fiscal), para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, improrrogáveis, a contar do 
decurso do prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta citação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/
PI, nos termos do art. 267, § 1º, alínea “d” da Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), apresente 
defesa acerca do Relatório da DFINFRA, apresentando a documentação que entenda necessária, constante 
no Processo TC nº 000487/2019. Eu, Jurandir Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais 
do TCE/PI, digitei e subscrevi, em nove de janeiro de dois mil e vinte e quatro.

Acórdãos e Pareceres Prévios

PROCESSO: TC/006028/2022 

ACÓRDÃO Nº 555/2023-SPL
ASSUNTO:  RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
OBJETO: ACÓRDÃO Nº 49/2022-SSC (TC/018503/2017– TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ, EXERCÍCIO 2017
RECORRENTE: TEODORA JOSEFA BEZERRA SOUSA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RELATORA:CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA 
PROCURADOR:  PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
ADVOGADO: FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JÚNIOR-OAB/PI Nº 9.457
SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 04 A 11 DE DEZEMBRO DE 2023

E M E N TA :  R E C U R S O  D E  R E C O N S I D E R A Ç Ã O . 
I R R E G U L A R I D A D E  E M  C O N T R ATA Ç Ã O  P O R 
INEXIGIBILIDADE. SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. LESÃO 
AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO.  

A ausência de dolo específico na conduta que ocasiona lesão ao erário 
torna a multa de 100% do valor do dano desproporcional e desarrazoada.

SUMÁRIO: Recurso de Reconsideração em face do Acórdão nº 
49/2022-SSC proferido nos autos de Tomada de Contas Especial 
TC/018503/2017. Preenchimento dos pressupostos de Admissibilidade. 
. Provimento parcial. Modificação do valor da multa. Exclusão 
da inabilitação para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança. Por maioria. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração 
interposto pela Sr.ª Teodora Josefa Bezerra Sousa, Secretária Municipal de Saúde de São José do Piauí, 
exercício 2017, em face do Acórdão nº 049/2022-SSC, proferido nos autos do TC/018503/2017, referente 
à Tomada de Contas Especial, considerando o parecer do Ministério Público de Contas (peça nº 24), o 
voto da Relatora (peça nº 29), e o mais que dos autos consta, decidiu o Plenário, em Sessão Virtual, por 
unanimidade, em consonância com o Ministério Público de Contas, nos termos e pelos fundamentos 
expostos no voto da Relatora, pelo  do presente recurso de reconsideração e no mérito, por maioria, pelo 
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provimento parcial, modificando-se o Acórdão nº 049/2022-SSC quanto à multa aplicada, que deve passar 
de 100% para 10% do valor atualizado do dano ao erário, bem como  excluindo-se a inabilitação da Sr.ª 
Teodora Josefa Bezerra Sousa para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, tendo em vista 
que a sanção se mostra desproporcional à individualização de sua responsabilidade pelas irregularidades 
analisadas. Mantida a imputação de débito em razão da adoção de conduta que ocasionou dano ao erário 
municipal. Vencido, em parte, o Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA que 
votou, reduzindo a multa para 1.500 UFR-PI.

Presentes: Conselheiros Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Waltânia Maria Nogueira de Sousa 
Leal Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro 
Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, convocado para substituir o 
Cons. Kleber Dantas Eulálio, neste processo, Delano Carneiro Da Cunha Câmara em substituição a Abelardo 
Pio Vilanova e Silva, Jackson Nobre Veras e Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador José Araújo Pinheiro Júnior.
Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária Virtual de 11 de dezembro de 2023.

(Assinado digitalmente)
                Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga        

 Relatora 

PROCESSO: TC/000941/2023 

ACÓRDÃO Nº 556/2023-SPL
ASSUNTO:  RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 575/2023-SSC 
(TC/007624/2018 - CONTAS DE GESTÃO) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, EXERCÍCIO DE 2018
RECORRENTE: ADALBERTO GOMES VILANOVA SOUSA FILHO (PREFEITO MUNICIPAL) 
RELATORA:  CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA 
PROCURADOR:  MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS
ADVOGADO:  TIAGO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS (OAB/PI Nº 5445)
SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 04 A 11 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL. FALHAS GRAVES. AUSÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
E ESTUDOS PRÉVIOS PARA O DIMENSIONAMENTO DA 
NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DOS COMBUSTÍVEIS. 

INEFICIÊNCIA NO CONTROLE DOS GASTOS COM 
COMBUSTÍVEIS. INEFICIÊNCIA NO CONTROLE DOS GASTOS 
COM MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE PEÇAS. AUSÊNCIA 
DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA LIQUIDAÇÃO DA 
DESPESA NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 
DE PEÇAS. ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS. AUSÊNCIA DO 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS. AUSÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FALHAS 
RELATIVAS AO DIMENSIONAMENTO E A ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO NO TERMO DE REFERÊNCIA. BAIXA QUALIDADE DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL. 
SOBREPREÇO NA CONTRATAÇÃO E SUPERFATURAMENTO NA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL. 
SUPERFATURAMENTO POR PAGAMENTO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO NÃO REALIZADO.

1. A ineficiência no controle de gastos com combustíveis pode resultar 
em pagamento de abastecimento não realizado e ainda, abastecimento 
de veículos sem vínculo com a administração pública.

2. Ausência do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos pode ser considerada como ilegalidade, por omissão e má-
gestão, apta a comprometer a aprovação das contas públicas, por ser 
gravemente lesivo à saúde pública das presentes e futuras gerações e 
ao desenvolvimento sustentável. 

3. O sobrepreço na contratação e superfaturamento quantitativo na 
execução do serviço de limpeza pública municipal constitui falha grave, 
pois causa prejuízo ao erário municipal. 

SUMÁRIO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO-Contas de 
Gestão do Município de Santo Antônio dos Milagres, exercício 2018. 
Conhecimento. Improvimento. Manutenção da decisão.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração 
interposto por Adalberto Gomes Vilanova Sousa Filho, Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres, 
exercício de 2018, visando modificar o Acórdão n° 575/2023-SSC (TC/007624/2018 – Contas de Gestão, de 
relatoria do Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo), que julgou irregulares as contas de gestão do 
município, imputou débitos no valor de 82.115,00 (oitenta e dois mil, cento e quinze reais) e R$ 238.920,00 
(duzentos e trinta e oito mil, novecentos e vinte reais), aplicou multa de 4.500 UFR/PI ao Sr. Adalberto 
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Gomes Vilanova Sousa Filho, considerando o parecer do Ministério Público de Contas (peça 12), o voto da 
relatora (peça 23) e o mais que dos autos consta, decidiu o Plenário, unânime, em consonância com o parecer 
ministerial, pelo conhecimento do presente Recurso de Reconsideração e, no mérito, pelo não provimento, 
mantendo-se o Acórdão recorrido em todos os seus termos, por persistirem irregularidades graves.

Presentes: Conselheiro(a)s Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Waltânia Maria Nogueira de 
Sousa Leal Alvarenga, Lílian de Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas Eulálio, Flora Isabel Nobre 
Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
Delano Carneiro da Cunha Câmara, substituindo o Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Jackson 
Nobre Veras e Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador-Geral Márcio André Madeira 
de Vasconcelos.

Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária Virtual de 11 de dezembro de 2023.

(Assinado digitalmente)
                         Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga         

Relatora 

PROCESSO: TC/013475/2022 

ACÓRDÃO Nº 557/2023-SPL
ASSUNTO:  RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DO PARECER PRÉVIO Nº 107/2022-
SSC PROFERIDO NOS AUTOS DO PROCESSO TC/022172/2019- CONTAS DE GOVERNO
UNIDADE GESTORA:PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUÍ, EXERCÍCIO DE 2019
RECORRENTE: ADINAEL RODRIGUES BARROS-PREFEITO MUNICIPAL
RELATORA: CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA 
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
ADVOGADA: MAIRA CASTELO BRANCO LEITE DE OLIVEIRA CASTRO – OAB/PI Nº 3.276
SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 04 A 11 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. ÍNDICE DE 
DESPESA COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO SUPERIOR 
AO LIMITE LEGAL. DIFERENÇA ENTRE O RELATÓRIO 
GERADO PELO SAGRES E O RELATÓRIO DO SIOPS. 

Quando o conjunto das falhas não possuem gravidade 
suficiente para macular as contas, ainda que estas não 
sejam sanadas em sede recursal, o parecer prévio pode 
ser modificado.

SUMÁRIO: Recurso de Reconsideração em face do 
Parecer Prévio nº 107/2022-SSC (TC/022172/2019) 
contas de governo do Município de Flores do Piauí, 
exercício de 2019. Preenchimento dos pressupostos 
de Admissibilidade. Conhecimento. Provimento do 
Recurso. Decisão unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Adinael Rodrigues de Barros, em face do Parecer Prévio 
nº 107/2022-SSC, proferido nos autos do processo TC/022172/2019-Prestação de Contas de 
Governo do município de Flores do Piauí-exercício financeiro 2019, considerando o parecer 
do Ministério Público de Contas (peça nº 12), o voto da Relatora (peça nº 23), e o mais que 
dos autos consta, decidiu o Plenário, em Sessão Virtual, por unanimidade, em concordando 
parcialmente com o Ministério Público de Contas, nos termos e pelos fundamentos expostos 
no voto da Relatora, pelo conhecimento do presente recurso de reconsideração e no mérito, 
pelo seu provimento, modificando o Parecer Prévio nº 107/2022-SSC, de reprovação para 
aprovação com ressalvas prolatado nos autos do processo TC/022172/2019, conforme art. 120 
da Lei Estadual nº 5.888/2009 - Lei Orgânica do TCE/PI.

Presentes: Conselheiro Presidente Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Waltânia 
Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber 
Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa Dias e os Conselheiros 
Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, Delano Carneiro da Cunha Câmara em 
substituição ao Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva, Jackson Nobre Veras, Alisson Felipe 
de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador José Araújo 
Pinheiro Júnior.

Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária Virtual de 11 de dezembro de 2023.

(Assinado digitalmente)
                                 Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga        

 Relatora 
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PROCESSO: TC/012800/2021 

ACÓRDÃO Nº 558/2023-SPL
ASSUNTO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DO PARECER PRÉVIO Nº 48/2021-SPC 
(TC/011414/2018) CONTAS DE GOVERNO 
UNIDADE GESTORA:PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA, EXERCÍCIO DE 2018
RECORRENTE:ALDARA ROCHA LEAL VILAR PINTO - PREFEITA MUNICIPAL
RELATORA:CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA 
PROCURADORA:RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
ADVOGADO: MÁRVIO MARCONI SIQUEIRA NUNES – OAB/PI Nº 4.073
SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 4 A 11 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. CONTAS 
DE GOVERNO. OCORRÊNCIAS. 1. DESPESA DE PESSOAL 
DO PODER EXECUTIVO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL; 2. 
REPASSE PARA CÂMARA MUNICIPAL ACIMA DO LIMITE 
LEGAL; 3.  APROPRIAÇÃO DE RETENÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 
BANCÁRIOS.

Quando o conjunto das falhas não possui gravidade suficiente para 
macular as contas, ainda que estas não sejam sanadas na sua totalidade, 
em sede recursal, o parecer prévio pode ser modificado para aprovação 
com ressalvas.

SUMÁRIO: Recurso de Reconsideração das Contas de Governo 
do município de Jerumenha, exercício de 2018. Preenchimento dos 
pressupostos de Admissibilidade. Conhecimento. Provimento do 
Recurso. Modificação do Parecer Prévio recorrido. Decisão unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Recurso de Reconsideração 
interposto pela Sra. Aldara Rocha Leal Vilar Pinto, em face do Parecer Prévio nº 48/2022-SSC, proferido 
nos autos do processo TC/011414/2018 - Prestação de Contas de Governo do município de Jerumenha - 
exercício financeiro 2018, considerando o parecer do Ministério Público de Contas (peça nº 19), o voto da 
Relatora (peça nº 29), a sustentação oral da Advogada constituída, e o mais que dos autos consta, decidiu 
o Plenário, em Sessão Virtual, por unanimidade, discordando do parecer do Ministério Público de Contas, 
nos termos e pelos fundamentos expostos no voto da Relatora, pelo conhecimento do presente recurso 
de reconsideração e no mérito, pelo seu provimento, modificando o Parecer Prévio nº 48/2021-SPC, de 

reprovação para aprovação com ressalvas das contas em questão, nos termos do art. 120, da Lei Estadual nº 
5.888/09 e art. 32, §1º, da Constituição Estadual.

Presentes: Conselheiro Presidente Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Waltânia Maria Nogueira 
de Sousa Leal Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel 
Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
Delano Carneiro da Cunha Câmara em substituição ao Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva, Jackson Nobre 
Veras e Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador José Araújo Pinheiro Júnior.
Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária Virtual de 11 de dezembro de 2023.

(Assinado digitalmente)
                    Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga         

Relatora 

PROCESSO: TC/009120/2023 

ACÓRDÃO Nº 559/2023-SPL
ASSUNTO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 267/2023-SPL 
(TC/004801/2023 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REFERENTE À DENÚNCIA TC/023137/2018)
UNIDADE GESTORA:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, EXERCÍCIO 
DE 2018
RECORRENTE: CARMELITA DE CASTRO SILVA - PREFEITA MUNICIPAL
RELATORA: CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA 
PROCURADORA:RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
ADVOGADA:  GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS – OAB/PI Nº 3.646
SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO: 4 A 11 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. PREFEITURA 
MUNIICIPAL. NÃO SANEAMENTO DAS FALHAS. 
CONSTATAÇÃO DE VALOR EMPENHADO E SACADO POR 
EMPRESA, SEM IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR. 

A movimentação de recursos públicos deve ser realizada por meio 
eletrônico, mediante crédito em conta corrente da titularidade de 
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servidor, de fornecedor e de prestador de serviços, 
devidamente identificados, devendo constar cópia de 
tal documento na prestação de contas.

SUMÁRIO: Recurso de Reconsideração em face do 
Acórdão Prévio nº 267/2023-SPL (TC/004801/2023 
– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REFERENTE À 
DENÚNCIA TC/023137/2018) do município de São 
Raimundo Nonato, exercício de 2018. Preenchimento 
dos pressupostos de Admissibilidade. Conhecimento. 
Não provimento do Recurso. Decisão unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Recurso de 
Reconsideração interposto pela Sr.ª Carmelita de Castro Silva, em face do Acórdão nº 
267/2023 - SPL, proferido nos Embargos de Declaração (TC/004801/2023), referente ao 
processo de Denúncia em face Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato-PI, exercício 
financeiro 2018 (TC/023137/2018, de relatoria da Conselheira Flora Izabel Nobre Rodrigues), 
considerando o parecer do Ministério Público de Contas (peça nº 12), o voto da Relatora (peça 
nº 17), e o mais que dos autos consta, decidiu o Plenário, em Sessão Virtual, por unanimidade, 
concordando com o Ministério Público de Contas, nos termos e pelos fundamentos expostos 
no voto da Relatora, pelo conhecimento do presente recurso de reconsideração e no mérito, 
pelo seu não provimento, mantendo-se, portanto, o Acórdão recorrido em todos os seus 
termos.

Presentes: Conselheiro Presidente Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Waltânia 
Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber 
Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa Dias e os Conselheiros 
Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, Delano Carneiro da Cunha Câmara em 
substituição ao Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva, Jackson Nobre Veras, Alisson Felipe 
de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador José Araújo 
Pinheiro Júnior.

Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária Virtual de 11 de dezembro de 2023.

(Assinado digitalmente)
                  Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga         

Relatora 

PROCESSO TC/000760/2023

ACÓRDÃO Nº 575/2023 - SPL
DECISÃO Nº 496/23.
ASSUNTO: CONSULTA.
OBJETO: QUESTIONAMENTOS SOBRE A PROMULGAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.341/2022 
E OS POSSÍVEIS REFLEXOS NA JURISDIÇÃO E DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ EM RELAÇÃO A ENTIDADES DE 
REPRESENTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
PROCEDÊNCIA: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS – APPM.
CONSULENTE: ANTONIEL DE SOUSA SILVA - PRESIDENTE APPM.
ADVOGADO(A): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (OAB/PI 
Nº 3.944 E OAB/MA N° 25111-A - PROCURADOR JURÍDICO DA APPM - PROCURAÇÃO À PEÇA 02)
RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR(A): PLINIO VALENTE RAMOS NETO

EMENTA.  CONSULTA.  A S S O C I A Ç Ã O  P I A U I E N S E 
DE MUNICÍPIOS – APPM.  QUESTIONAMENTOS SOBRE 
A PROMULGAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.341/2022 E OS 
POSSÍVEIS REFLEXOS NA JURISDIÇÃO E DESEMPENHO DAS 
COMPETÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PIAUÍ EM RELAÇÃO A ENTIDADES DE REPRESENTAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS. CONHECIMENTO.

Sumário: Consulta. Associação Piauiense de Municípios - APPM. 
Exercício 2023. Conhecimento. Resposta e Encaminhamento. Decisão 
Unânime.

O presente processo compôs a pauta da Sessão do Pleno Virtual, semana de 13/11/2023 a 
17/11/2023, tendo sido retirado para reexame do Relator após proferido seu voto (peça 26 e Extrato de 
Julgamento à peça 27), e encaminhado para julgamento em sessão presencial, conforme despacho à peça 28, 
com vistas à aprimorar a discussão temática.

Renovado o relato, vistos e discutidos os presentes autos, considerando a informação (peça 8) 
e o relatório (peça 18) da Divisão Técnica/DAJUR – Divisão de Apoio ao Jurisdicionado, a informação 
da SECEX – Secretaria de Controle Externo (peça 10), a informação da CRJ – Comissão de Regimento e 
Jurisprudência (peça 17), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 21), a sustentação oral do advogado 
Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e o mais que dos autos consta, 
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decidiu o Plenário, unânime, em consonância com o parecer ministerial, conhecer da presente Consulta, 
para, no mérito, divergindo do parecer ministerial, respondê-la conforme e pelos fundamentos expostos no 
voto do Relator (peça 30), nos termos seguintes: 1) Legitimidade do TCE-PI para fiscalização, controle 
e julgamento das contas anuais da APPM. Resposta: A Associação Piauiense de Municípios (APPM) 
por receber e gerir recursos públicos, oriundos de contribuições dos Municípios Associados, submete-se à 
jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos moldes dos arts. 70; e; 71, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988. Entretanto, por ser entidade constituída, na forma da lei, como pessoa jurídica de direito 
privado, não integra a Administração Pública Direta ou Indireta, não estando, portanto, sujeita à prestação 
de contas anual perante este C. TCE-PI e tampouco à fiscalização ordinária, restrita às situações nas quais 
ocorram a celebração de convênios e instrumentos congêneres, sendo responsável pela administração 
e aplicação de recursos públicos. 2) Necessidade de cadastro das informações sobre as contratações 
realizadas no sistema Licitação e Contratos Web. Resposta: Diante da imposição legal de constituição da 
entidade consulente como pessoa jurídica de direito privado e da falta de vinculação da entidade ao controle 
habitual e ordinário exercido pelos TCEs, não é exigível a alimentação de sistemas internos desta Corte 
por parte da Associação Representativa proponente, sem prejuízo da necessidade da publicação de seus 
relatórios financeiros e dos valores de contribuições pagas pelos Municípios Associados em sítio eletrônico 
facilmente acessível por qualquer pessoa. 3) Vinculação dos procedimentos simplificados previstos em 
regulamento próprio para contratação de pessoal aos princípios constitucionais da Administração 
Pública. Resposta: Tendo em vista o disposto no Artigo 6º, da Lei 14.341/2022, a Entidade Consulente 
(APPM) deverá realizar seleção de pessoal e contratação de bens e serviços com base em procedimentos 
simplificados previstos em regulamento próprio, observado em todo caso o seguinte: I - respeito aos princípios 
da legalidade, da igualdade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da 
eficiência; II - contratação de pessoal sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; III - vedação à contratação, como empregado, fornecedor 
de bens ou prestador de serviços mediante contrato, de quem exerça ou tenha exercido nos últimos 6 (seis) 
meses o Cargo de Chefe do Poder Executivo, de Secretário Municipal ou de Membro do Poder Legislativo, 
bem como de seus cônjuges ou parentes até o terceiro grau. 4) Sujeição à fiscalização contábil, operacional 
e patrimonial do TCE/PI. Resposta: A Associação Piauiense de Municípios (APPM), constituída, na forma 
da lei, como pessoa jurídica de direito privado, não integra a Administração Pública Direta ou Indireta, não 
estando, portanto, sujeita à prestação de contas anual perante este C. TCE-PI e tampouco à fiscalização 
ordinária, restrita às situações nas quais ocorram a celebração de convênios e instrumentos congêneres, 
sendo responsável pela administração e aplicação de recursos públicos.

Decidiu, ainda, o Plenário, unânime, pelo encaminhamento à Entidade Consulente (APPM), via 
e-mail utilizado no Protocolo Web, do Acórdão proferido pelo Plenário deste C. Tribunal de Contas, nos 
termos do voto do Relator (peça 30).

Após prolatado o voto do Relator e votado o processo, o advogado sugeriu que se definisse 
uma modulação do julgamento em razão dos demais processos da entidade em trâmite nesta Corte. O 
Subprocurador-Geral do MPC, José Araújo Pinheiro Júnior, pontuou a impossibilidade de se modular o 
presente julgamento por tratarem-se os autos de uma Consulta, bem como ressaltou a existência de Resolução 

do TCE disciplinando a matéria, pelo que sugeriu que a modulação poderia ser incluída por meio da edição 
de Instrução Normativa que venha a regulamentar a situação. O Relator, acolhendo a sugestão ministerial, 
incorporou-a ao seu voto (peça 30), pelo encaminhamento dos presentes autos à SECEX – Secretaria de 
Controle Externo, para análise de possíveis adequações dos normativos desta Corte em relação à presente 
resposta ao Consulente, no que foi acompanhado, à unanimidade, pelos demais Membros votantes.

Declarou-se suspeito para atuar no feito o Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo.
Ausente quando da apreciação do presente processo a Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa 

Leal Alvarenga.
Presentes os(as) Conselheiros(as) . Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente), Lilian de 

Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa 
Dias e o Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Cons. Abelardo Pio 
Vilanova e Silva (em gozo de licença prêmio).

Representante do Ministério Público de Contas presente: Subprocurador-Geral José Araújo 
Pinheiro Júnior.

Publique-se. Cumpra-se.
Sessão Plenária Ordinária, em Teresina, 18 de dezembro de 2023.

 (assinado digitalmente)
                                                            Cons. Kleber Dantas Eulálio     

Relator

PROCESSO TC/010256/2023

ACÓRDÃO Nº 591/2023 - SPC
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO (ACÓRDÃO TCE/PI N° 
068/2021-SPC) - REFERENTE AO PROCESSO TC/008807/2018 – CONTAS DE GESTÃO
EXERCÍCIO: 2018
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ.
RESPONSÁVEL: SAMUEL ANTÔNIO DE SÁ - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
PROCESSO JULGADO NA SESSÃO DA 1ª. CÂMARA VIRTUAL DE 20/11/2023 A 24/11/2023

EMENTA. acompanhamento. AUSÊNCIA DE comprovação do 
cumprimento de decisÃO. 
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Sumário: Acompanhamento de cumprimento de 
decisão. Câmara Municipal de Alagoinha do Piauí. 
Exercício 2018. Aplicação de Multa. Reenvio de Ofício. 
Decisão Unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Acórdão TCE/
PI n° 068/2021-SPC de 09/02/2021 (referente ao processo TC/008807/2018 – Contas 
de Gestão da Câmara Municipal de Alagoinha do Piauí, exercício financeiro de 2018), 
o termo de encaminhamento da Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 
– DACD, à fl. 01 da peça 03, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 
01/02 da peça 04, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/03 da peça 
07, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, parcialmente, 
de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas e nos termos do voto do 
Relator, pela aplicação de multa estabelecida no art. 79, III da Lei Estadual nº 5.888/09 
c/c o art. 206, IV, § 1º da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada 
no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14 ao Sr. Samuel Antônio de Sá (Atual Presidente da 
Câmara Municipal), no valor correspondente a 150 UFR-PI, a ser recolhida ao Fundo 
de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 
382 e 386 da resolução supracitada).

Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, pelo reenvio de ofício, sem 
prejuízo da multa acima, ao atual gestor da Câmara Municipal de Alagoinha do 
Piauí, para comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento das determinações 
contidas no Acórdão nº 068/2021-SPC, fazendo constar expressamente que o 
descumprimento reiterado de determinações do Tribunal de Contas enseja a aplicação 
de nova multa, desta feita, por reincidência, conforme art. 206, VII do RITCE-PI, c/c o 
art. 79, VI da Lei Estadual nº 5.888/09.

Presidente da Sessão: Flora Izabel Nobre Rodrigues.
Presentes: Flora Izabel Nobre Rodrigues, Kleber Dantas Eulálio, Rejane 

Ribeiro Sousa Dias, e o(s) Conselheiro(o) Substituto(s) Jaylson Fabianh Lopes Campelo.
Representante do Ministério Público de Contas presente: José Araújo Pinheiro 

Júnior.
Publique-se. Cumpra-se.
Sessão Virtual da Primeira Câmara de 20/11/2023 a 24/11/2023.

 (assinado digitalmente)
                                                   Cons. Kleber Dantas Eulálio    

Relator

Decisões Monocráticas

PROCESSO: TC/012757/2023 

ASSUNTO: ATO DE RETIFICAÇÃO SUB JUDICE DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADO: VALDIR ALVES DA COSTA
UNIDADE GESTORA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
RELATORA: CONSELHEIRA WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA. 
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
DECISÃO Nº 289/2023 – GWA 

Trata-se de Ato de Retificação Sub Judice de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, concedida ao servidor VALDIR ALVES DA COSTA, no cargo de Agente de Tributos da 
Fazenda Estadual, classe especial, referência “C”, matrícula nº 038527-1, do quadro de pessoal da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Piauí, com fundamento no art. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03 e Apelação/Remessa 
Necessária nº 0817008-49.2020.8.18.0140 do TJ/PI.

Considerando que o parecer ministerial, peça nº 04, encontra-se em consonância com a informação 
apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3, peça 
nº 03, no sentido de que o requerente preenche os requisitos legais necessários para obter o benefício da 
retificação da inativação, DECIDO, em conformidade com os artigos 246, inciso II e 373 da Resolução TCE/
PI nº 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 0803/2023-PIAUÍPREV, de 12/07/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado – D.O.E, Edição nº 136, de 15 de julho de 2022, concessiva da 
retificação da Aposentadoria do requerente, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal e 
artigo 86, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, conforme o artigo 197, 
inciso II, do Regimento Interno, com proventos mensais compostos da seguinte forma: a) Vencimento, de 
acordo com a Lei nº 5.543/06, acrescentada pelo art. 2º, inciso II da Lei nº 6.410/2013; b) Gratificação de 
Incremento da Arrecadação - GIA – conforme art. 28 da Lei Complementar nº 62/05, c/c o art. 3º, inciso 
II, alínea “a” da Lei nº 5.543/06, acrescentada pela Lei nº 5.824/08 (Parcela variável, referente ao mês 
de fevereiro de 2015); c) Adicional de Remuneração Fazendária – Metas, conforme processo Apelação/
Remessa Necessária nº 0817008-49.2020.8.18.0140 do TJ/PI.  

Encaminhem-se os autos à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após 
transcorrido o prazo recursal, sejam enviados à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução 
ao órgão de origem. 

Gabinete da Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga, em Teresina, 14 de 
dezembro de 2023.

 (assinado digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Relatora
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PROCESSO: TC Nº 012303/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADO: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II
PROCURADORA: RAISSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 03/2024 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedido ao 

servidor Francisco de Assis Alves, CPF nº 130.133.003-53, ocupante do cargo de Professor, classe “C”, 
nível “V”, 40 horas, matrícula nº 84-1, da Secretaria Municipal de Educação.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do 
TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria nº 11/2023 de 31/05/2023 (fl. 1.4/5), publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de 02/06/2023, concessiva da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, do Sr. 
Francisco de Assis Alves, nos termos dos Arts. 23 e 29, da Lei Municipal nº 1.131, de 21 de dezembro de 
2011, assim como os Arts. 6º e 7º, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c §5º, do Art. 40, da Constituição 
Federal e Art. 2º, da EC nº 47/05, conforme o Art. 197, inciso II, do Regimento Interno com proventos 
mensais no valor de R$ 6.963,68 (seis mil novecentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos).  

DISCRIMINAÇÃO 
VERBA
Vencimento
Lei Municipal nº 1.353/2022 

R$ 6.963,68

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 6.963,68 

Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 
recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 08 de Janeiro de 
2024. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora

PROCESSO: TC Nº 013047/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADA: MIRIAN RODRIGUES DA SILVA
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR 
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 01/2024 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedido à 

servidora Mirian Rodrigues da Silva, CPF nº 159.800.063-20, ocupante do cargo de Agente Técnico 
de Serviços, classe III, padrão “E”, Matrícula n° 0695882, da Secretaria de Educação do Estado do Piauí 
(SEDUC).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/
PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 1126/2023 PIAUIPREV (fl. 1.131), publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 218 de 16/11/2023, concessiva da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, da Sra. 
Mirian Rodrigues da Silva, nos termos do Art. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03, conforme o Art. 197, inciso 
II, do Regimento Interno com proventos mensais no valor de R$ 2.171,33 (dois mil cento e setenta e um 
reais e trinta e três centavos).  

DISCRIMINAÇÃO 
VERBA
Vencimento
Art. 25 da LC nº 71/06 c/c Lei nº 5.589/06 c/c Art. 1º da Lei nº 7.766/2022 c/c Lei nº 
7.713/2021. 

R$ 2.127,77

Vantagens Remuneratórias – LC nº 33/03
Gratificação Adicional
Art. 65 da LC nº 13/94.

R$ 43,56

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 2.171,33 
Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 

recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.
Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 08 de Janeiro de 2024. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora
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PROCESSO: TC Nº 013224/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADA: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PARAGUASSÚ MARTINS GUERRA
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
PROCURADORA: RAISSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 02/2024 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedido à 

servidora Maria do Perpétuo Socorro Paraguassú Martins Guerra, CPF nº 097.590.853-72, ocupante do 
cargo de Técnico em Gestão Educacional, Classe SL, Nível I, Matrícula nº 050499-8, Secretaria de Estado 
da Educação – SEDUC.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/
PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP nº 1190/2023 PIAUIPREV (fl. 1.168), publicada no Diário Oficial do 
Estado de 16/11/2023, concessiva da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, da Sra. Maria 
do Perpétuo Socorro Paraguassú Martins Guerra, nos termos do Art. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03, 
conforme o Art. 197, inciso II, do Regimento Interno com proventos mensais no valor de R$ 4.636,13 
(quatro mil seiscentos e trinta e seis reais e treze centavos).  

DISCRIMINAÇÃO 
VERBA
Vencimento
LC nº 71/06 c/c Lei nº 5.589/06 c/c Art. 1º da Lei nº 7.766/2022 c/c Lei nº 7.713/2021 c/c 
Lei nº 8.001/2023. 

R$ 4.420,55

Vantagens Remuneratórias – LC nº 33/03
Gratificação Adicional
Art. 127 da LC nº 71/06

R$ 215,58

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 4.636,13 
Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 

recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.
Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 08 de Janeiro de 2024. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora

PROCESSO: TC Nº 012234/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: ATO DE RETIFICAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE
INTERESSADO (A): PAULO GABRIEL DOS SANTOS ARAÚJO
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
DECISÃO 256/2023 – GKE 

Trata-se Ato de Retificação de Pensão por Morte, concedida ao interessado Paulo Gabriel dos 
Santos Araújo (filho menor nascido em 06/06/06), CPF n° 078.469.943-79, devido ao falecimento do Sr. 
Genival Pereira de Araújo, CPF n° 450.652.093-91, servidor na ativa do quadro de pessoal da Polícia Militar 
do Estado do Piauí, Ato Concessório publicado no D.O.E. de n° 199, em 17/10/2023 (fl. 223, peça 01). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadoria, Reformas e Pensões – PFPESSOAL3 (Peça 03), com o Parecer Ministerial nº 2023JA0573 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar legal a Portaria GP nº 1073/23-PIAUIPREV, de 06/10/23 (fls. 1.220) que revisou a Portaria GP 
nº 0744/2023-PIAUIPREV, e incluiu o dependente Paulo Gabriel dos Santos Araújo no benefício de 
pensão por morte em conformidade com o art. 24-B, Incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído 
pela Lei Federal nº 13.954/2019 c/c Lei Estadual 5.378/2004 com redação da Lei Estadual 7.311/2019, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno.

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao órgão 
de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

  (assinado digitalmente pelo sistema e-TCE)
CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO

Relator
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PROCESSO: 011354/2023

ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE
INTERESSADOS (AS): ÍCARO GIBRAN DOS ANJOS FONTINELE (CPF Nº 103.197.753-80) E 
PETRUS THÉOFILO DOS ANJOS FONTINELE (CPF Nº 632.172.183-29)
PROCEDÊNCIA: IPMT-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA
PROCURADOR (A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO
DECISÃO 260/2023 GKE

Trata-se de benefício de Pensão por Morte, requerida por Ícaro Gibran dos Anjos Fontinele, 
CPF nº 103.197.753-80 e Petrus Théofilo dos Anjos Fontinele, CPF n° 632.172.183-29, filhos menores 
do servidor falecido – fls. 1.9/10-12/13-19/20, outrora aposentado no cargo de Professor de Segundo 
Ciclo, Classe “A”, Nível “I”, matrícula nº 001027 da Secretaria de Educação do Município de Teresina-PI 
(SEMEC), falecida em 02/02/2023 (certidão de óbito às fls. 08, peça 01). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadoria, Reformas e Pensões – PFPESSOAL3 (Peça 03), com o Parecer Ministerial nº 2023LA0610 
(Peça 16), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar legal a Portaria n° 60/2023 - IPMT - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Teresina (peça 01, fls. 44/45), datada de 27/09/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios de n° 3.521, 
em 19 de maio de (peça 01, fl. 53), concessiva de benefício de Pensão por Morte, com efeitos retroativos a 
02/02/2023 nos termos dos arts. 12, 15, 16, 17, 20 e 21 da Lei Municipal n° 5.686/21, autorizando o seu 
registro, conforme o art. 197, inciso IV do Regimento Interno, com proventos mensais no valor total de R$ 
13.103,57 (Treze mil, cento e três reais e cinquenta e sete centavos), mensais, a ser rateado entre os 03 
dependentes, conforme ato concessório.

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao órgão 
de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

(assinado digitalmente)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relato

PROCESSO: TC Nº 011847/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO (A): CARMEM DOLORES SOARES DE CARVALHO
PROCEDÊNCIA: IPMT-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TERESINA
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO 261/2023 – GKE

Trata-se APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida à 
servidora Carmem Dolores Soares de Carvalho, CPF n° 226.405.413-15, ocupante do cargo de Técnico 
de Nível Superior, especialidade Nutricionista, referência “A6”, matrícula n° 45901, da Fundação Municipal 
de Saúde - FMS, ato de inativação publicado no Diário Oficial do Município de Teresina, nº 3.583, de 21 de 
agosto de 2023 (fls. 257/258, peça 01). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (Peça 03), com o Parecer Ministerial nº 2023PA0562 (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno julgar 
a Portaria de nº 183/2023 (fls. 255/256, peça 01), datada de 17/08/2023, concessiva de aposentadoria 
à requerente, em conformidade com o artigo 40, § 1°, inciso III, alínea “a” da CF/88, com proventos 
integrais, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, no valor de 
5.944,07 (cinco mil novecentos e quarenta e quatro reais e sete centavos), mensais.

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao órgão 
de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

  (assinado digitalmente pelo sistema e-TCE)
CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO

Relator
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PROCESSO: TC Nº 012385/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03).
INTERESSADO (A): LÍDIA MARIA ARAÚJO DE SOUSA
PROCEDÊNCIA: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II/PI
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO 262/2023 – GKE 

Trata-se de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra de Transição da EC 
n° 41/03) concedida à Sra. Lídia Maria Araújo de Sousa, CPF n° 395.251.393-87, ocupante do cargo de 
professora, 40h, classe “c”, nível vi, matrícula n° 99-1, da Secretaria de Educação do Município de Pedro 
II-PI, Ato Concessório publicado no Diário Oficial dos Municípios, em 17/07/23 (fls. 3, peça 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadoria, Reformas e Pensões – PFPESSOAL3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial nº 2023PA0573 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar a Portaria de nº 15/2023-PEDRO II-PREV (fl. 04/05, peça 01), datada de 13/06/2023, concessiva 
de aposentadoria à requerente, nos termos do arts. 6°e 7º da EC n° 41/03 c/c o art. 2º da EC nº 47/05 e § 
5º do art. 40 da CF/88 c/c o art. 23 e art. 29 da Lei Municipal n° 1.131/2011, autorizando o seu registro, 
conforme o art. 197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$ 7.311,87 (Seis 
mil, trezentos e onze reais e oitenta e sete centavos), mensais.

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

 (assinado digitalmente pelo sistema e-TCE)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator

PROCESSO: 012064/2023

ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE. 
INTERESSADOS (AS): BALBINO PEREIRA DOS SANTOS, CPF N° 972.000.428-20 E BALBINO 
PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, CPF N° 064.862.343-26
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
PROCURADOR (A): PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO
DECISÃO 263/2023 GKE

Trata-se de benefício de Pensão por Morte, requerida por Balbino Pereira dos Santos, CPF n° 
972.000.428-20 e Balbino Pereira dos Santos Júnior, CPF n° 064.862.343-26, cônjuge e filho menor de 
18, respectivamente, da servidora inativa, Sra. Maria Pereira de Vasconcelos Silva, CPF n° 339.246.433-
34, outrora ocupante do cargo Técnico Judiciário / Técnico Administrativo, Referência III, Nível 5B, inativa, 
vinculada ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, matrícula nº 5709, falecida em 01/04/2023 (Certidão 
de óbito às fls. 65 da peça 01 e 18 da peça 02). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadoria, Reformas e Pensões – PFPESSOAL3 (Peça 04), com o Parecer Ministerial nº 2023PA0566 
(Peça 05), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar legal a Portaria n° 1030/2023 - PIAUÍPREV (Fls. 441 da peça 01 e 393 da peça 02), datada de 
25/09/2023, publicada no Diário Oficial do Estado n° 190, de 03/10/2023 (Fls. 441 da peça 01 e 394 da peça 
02), concessiva de benefício de Pensão por Morte, com efeitos retroativos a 21/06/2023 nos termos do Art. 
40, §7º da CF/88 com redação da EC nº103/19 e art.52,§§1º e 2º do ADCT da CE/89, acrescentado pela 
EC nº54/19 c/c art.121 e seguintes da LC nº13/94 e com o Decreto Estadual nº 16.450/16, autorizando 
o seu registro, conforme o art. 197, inciso IV do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$ 
5.238,25 (Cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte cinco centavos), rateado entre as partes.

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao órgão 
de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

(assinado digitalmente)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relato
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PROCESSO: TC Nº 012328/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC N° 41/03)
INTERESSADO (A): GIRLENE MARIA LEITE DE SOUSA ANDRADE.
PROCEDÊNCIA: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE FRONTEIRAS
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO 001/2024 – GKE 

Trata-se Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra de Transição da EC nº 
41/03), concedida à servidora Girlene Maria Leite de Sousa Andrade, CPF n° 815.226.493-87, ocupante 
do cardo de Professor(a), C-VI, 20 horas, matrícula n° 8030, da Secretaria Municipal de Educação, Ato 
Concessório publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº IVDCCCXIV, em 05 de maio de 2023 
(fl. 29, peça 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL 3 (Peça 04), com o Parecer Ministerial nº 2023PA0571 
(Peça 05), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar a Portaria de nº 56/2023 (fl. 28, peça 01), datada de 03/05/2023, concessiva de aposentadoria à 
requerente, em conformidade com o art. 6º, I, II, II e IV, da EC nº 41/03 c/c § 5º do art. 40 da CF/88, bem 
como art. 23, I, II, III, IV e art. 29 da lei Municipal nº411/07, autorizando o seu registro, conforme o art. 
197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$ 3.746,49 (Três mil, setecentos 
e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos) mensais.

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Diretoria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao órgão 
de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

 (assinado digitalmente pelo sistema e-TCE)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator

PROCESSO: TC Nº 013192/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – SUB JUDICE 
(REGRA DE TRANSIÇÃO DO PEDÁGIO DA EC N° 54/19)
INTERESSADO (A): JUCELINO MATENA DA SILVA
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO 002/2024 – GKE

Trata-se APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (Regra 
de Transição do Pedágio da EC n° 54/19), concedida ao servidor Jucelino Matena da Silva, CPF n° 
216.972.133-91, ocupante do cargo de Técnico Judiciário/Técnico Administrativo, Nível 5B, Referência 
III, matrícula nº 4104994, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, da Comarca de Itainópolis-PI, Ato 
Concessório publicado no D.O.E de n° 218, em 16/11/23 (fl. 726 da peça 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadoria, Reformas e Pensões – PFPESSOAL3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial nº 2023LA0613 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno 
julgar a Portaria de nº 1145/2023 (fl. 725, peça 01), datada de 24/10/2023, concessiva de aposentadoria à 
requerente, nos termos do art. 49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, 
acrescentado pelo art. 2° da EC n° 54/19, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II do 
Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$ 7.483,22 (Sete mil, quatrocentos e oitenta e 
três reais e vinte e dois centavos).

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Kleber Dantas Eulálio, em Teresina, data da assinatura digital. 

 (assinado digitalmente pelo sistema e-TCE)
KLEBER DANTAS EULÁLIO

Conselheiro Relator
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PROCESSO: TC/009814/2023

REPUBLICAÇÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE
INTERESSADA: RAIMUNDA RODRIGUES LIMA
ÓRGÃO DE ORIGEM: FAZENDA ESTADUAL - FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
DECISÃO Nº:  246/2023 – GFI

Trata-se de Pensão por Morte, requerida por Raimunda Rodrigues Lima, CPF n° 182.268.333-53, 
Luciano Rodrigues da Silva, CPF nº 003.695.083-19, na condição de cônjuge e filho inválido do Sr. Domingos 
Alves da Silva, servidor inativo, outrora ocupante do cargo de Agente de Tributos da Fazenda Estadual, Classe II, 
Referência C, matrícula n° 028863-2, vinculado à Secretaria de Fazenda, cujo óbito ocorreu em 30/12/85(certidão 
de óbito às fls. 1.73), nos termos do Regulamento Geral da Previdência Social dos Servidores do Estado do Piauí, 
aprovado pelo Decreto nº 2.557/1977, vigente na data do óbito, conforme a Súmula nº340 do STJ, com paridade, 
com base no art. 40, §5° da CF/1988 c/c o art. 57,§ 6° da CE/1989 (Redações Originais) e com o art.2°, Parágrafo 
Único, da Lei Estadual nº. 4.263 de 21.03.1989. 

Após manifestação inicial do setor técnico (peça 03) e do Ministério Público de Contas (peça 04), a 
então Relatora (peça 05), converteu o julgamento do processo em diligência, a qual foi cumprida com o envio da 
documentação anexada às peças 09 a 15.

Assim, considerando a nova informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal 
– DFPESSOAL-3 (Peça 20), com o parecer ministerial (peça 21), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o 
art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP Nº 0944/2023/
PIAUIPREV (fls. 169 e 170, peça 01), publicada no Diário Oficial do Estado do Piuaí – Edição 160 (fl. 171 e 172, 
peça 01), datado de 22 de agosto de 2023, autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II, do Regimento 
Interno, com proventos no valor de R$ 11.785,71 (Onze mil, setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e um 
centavos) conforme segue: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA

VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº 6.410/13, ART. 28, §7º DA 

LC Nº 263/2022 C/C LEI Nº 7.713/2021
10.165,71

VPNI -
 GRATIFICAÇÃO 
DE INCREMEN-
TO DE ARRECA-

DAÇÃO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA LEI Nº 5543/06 AL-
TERADO ART. 2º, DA LEI Nº 6.810/16 C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA 

VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)
1.620,00

TOTAL 11.785,71

RATEIO DO BENEFÍCIO

NOME
DATA 
NASC.

DEP. CPF
DATA INÍ-

CIO
DATA FIM

% 
RA-

TEIO

VALOR 
(R$)

LUCIANO RO-
DRIGUES DA 

SILVA
26/03/1981 Filho Inválido ***.695.083-**

setem-
bro/2023

TEMPO-
RÁRIO

50,00 5.892,86

RAIMUNDA 
RODRIGUES 

LIMA
25/07/1947 Companheira ***.268.333-** 31/12/1985

VITALÍ-
CIO

50,00 5.892,86

 Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Teresina-PI, na data da assinatura.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA

N.º PROCESSO: TC/013304/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOÃO DE DEUS FERNANDES DOS SANTOS
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
Nº. DECISÃO: 001/2024- GFI

Trata-se de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedido ao servidor João de Deus 
Fernandes dos Santos, CPF nº 065.402.523-15, RG nº 410.084 SSP-PI, ocupante do cargo de Agente Técnico 
de Serviços, Classe III, Padrão E, Matrícula n° 026882-8, da Secretaria da Agricultura Familiar, com arrimo 
no art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003. 

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – 
DFPESSOAL-3 (Peça nº 03), com o parecer ministerial (peça nº 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria GP Nº 
1135/2023– PIAUIPREV (fl. 169, peça 01), datada de 23 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
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Estado do Piauí – nº 218/23 (fls. 171 e 172, peça 01), datado de 16 de novembro de 2023, autorizando o seu 
registro, conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos no valor de R$ 1.955,38 (Mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centvaos) conforme  segue:

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com integra-
lidade, revisão pela paridade

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C LEI Nº 7.713/2021 R$ 1.904,98

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
Gratificação 
Adicional

ART. 65 DA LC Nº 13/94 R$ 50,40

PROVENTOS A ATRIBUIR  R$ 1.955,38
Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Teresina-PI, na data da assinatura.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA

Nº PROCESSO: TC/013082/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: INÁCIO GONÇALVES PEREIRA
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
Nº DECISÃO: 002/2024-GFI

Trata-se de Pensão por Morte requerido por Inácio Gonçalves Pereira, CPF n° 302.720.173-53, 
RG nº 852.900 SSP-PI, em razão do falecimento da segurada Sra. Almerinda da Costa Gonçalves, CPF n° 
150.733.433-87, falecida em 28/06/2023 (certidão de óbito à fl. 11, peça 01), outrora ocupante do cargo 
de Professora 40h, Classe B, Padrão IV, matrícula n° 0552976, Inativa, vinculado à Secretaria de Estado 
da Educação, com arrimo art. 40, §7º da CF/1988 com redação da EC nº 103/2019 e art. 52, §§ 1º e 2º do 
ADCT da CE/1989, acrescido pela EC nº 54/2019 c/c art. 121 e seguintes da LC nº 13/1994 e com o Decreto 
Estadual nº 16.450/2016.

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – DFPESSOAL-3 
(peça 3), com o parecer ministerial (peça 4), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 
nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a PORTARIA GP N° 1166/2023- PIAUIPREV 
(fl. 143, peça 01), datada de 01 de novembro de 2023, com efeitos retroativos de 28 de junho de 2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Piauí – Nº 219/2023 (fl. 146, peça 01), datado de 17 de novembro de 2023, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso IV, “a”, do Regimento Interno, com proventos no valor de 
R$ 2.749,57 (Dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) conforme segue: 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA

VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO
LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART. 1º DA 
LEI Nº 7.766/2022 C/C LEI Nº 7.713/2021 C/C 

LEI Nº 8.001/2023
4.420,59

GRATIFICAÇÃO ADICIO-
NAL  ART. 127 DA LC Nº 71/06 162,03

TOTAL 4.582,62

CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS

Título Valor

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média Aritmética) 4.582,62 * 50% = 
2.291,31

Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 1 dependente) 458,26

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 2.749,57

BENEFÍCIO

NOME DATA NAS. DEP. CPF DATA INÍ-
CIO

DATA 
FIM

% RA-
TEIO

VALOR 
(R$)

INACIO 
GONCAL-

VES PEREI-
RA

09/04/1948 Cônju-
ge

302.720.173-
53 28/06/2023 VITALÍ-

CIO 100% 2.749,57

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e 
transcurso do prazo recursal e, em seguida, envio à SS/DGESP/DSP/SAG – Seção de Arquivo Geral para 
devolução ao órgão de origem.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA
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N.º PROCESSO: TC/013262/2023

REPUBLICAÇÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PEDRO II
INTERESSADA: MARIA ALVES TEIXEIRA CARVALHO
RELATORA: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
Nº. DECISÃO: 245/2023- GFI

Trata-se de Aposentadoria Voluntária por Idade, concedido à servidora Maria Alves Teixeira 
Carvalho, CPF nº 892.677.373-68, RG nº 833.412 SSP-PI, ocupante do cargo de Professora, Classe C, Nível 
VI – 40 horas, Matrícula n° 423-1, da Secretaria Municipal de Educação, com arrimo no art. 6°e 7º da EC n° 
41/03 c/c o art. 40, § 5° da CF/88 c/c o art. 39 e art. 41 da Lei Municipal n° 689/2011.

Considerando a informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal – 
DFPESSOAL-3 (Peça nº 03), com o parecer ministerial (peça nº 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria Nº 
23/2022 – PEDRO II-PREV (fls. 04 e 05, peça 01), datada de 22 de dezembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – Ano XXI – Edição DCCXXXII (fl. 03, peça 01), datado de 03 de janeiro de 2023, 
autorizando o seu registro, conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com proventos no valor de 
R$ 6.360,91 (Seis mil, trezentos e sessenta reais e noventa e um centavos) conforme segue:

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DOS PROVENTOS

Vencimento, conforme Lei Municipal nº 1.353, de 19 de abril de 2022
R$ 6.360,91

Total da Remuneração do cargo efetivo R$ 6.360,91
PROVENTOS A RECEBER    R$ 6.360,91

Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria Administrativa/Seção de Arquivo para devolução ao 
órgão de origem.

Teresina-PI, na data da assinatura.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues

RELATORA

PROCESSO TC/013256/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
INTERESSADA: ALBINA MARIA LOPES E SILVA – CPF Nº 362.169.413-72
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II
RELATORA: CONSELHEIRA REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
DECISÃO Nº 003/24 – GRD 

 Trata o processo de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, concedida à servidora Sra. ALBINA 
MARIA LOPES E SILVA, CPF nº 362.169.413-72, ocupante do cargo de Serviços Gerais, matrícula n°125-
2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com arrimo no Art. 40, § 1º, I, da CF/88 c/c ar. 6º-A, da EC 
nº 41/03 e art. 18 da Lei Municipal nº 1.131/11 do Fundo Previdenciário do Município de Pedro II – PEDRO 
II - PREV, cujos requisitos foram devidamente implementados.

Considerando a consonância das Informações da Diretoria de Fiscalização de Pessoal e Previdência 
- DFPESSOAL (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com fundamento no art. 246, 
II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria nº 
11/2022- PEDRO II-PREV, concessiva da aposentadoria da interessada, ato publicado no Diário Oficial do 
Município, Edição nº IVDCLXXXVII de 27/10/2022, com proventos mensais no valor de R$ 1.202,00 (um 
mil e duzentos e dois Reais), conforme tabela detalhada abaixo, autorizando o seu registro nos termos do art. 
86, III, b, da CE/89 c/c o art. 197, IV, a, e Parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/PI.

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DE PROVENTOS
Vencimento do cargo (conforme Lei Municipal nº 1.164/13) R$ 1.212,00

Adicional por tempo de serviço, conforme Art. 80 da Lei Municipal nº 
690/1995

R$ 242,40

Total da Remuneração R$ 1.454,40
Proporcionalidade (8192/10950-74,81%) R$ 1.178,00

Proventos a Receber R$ 1.212,00
Encaminhe-se o Processo à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta 

Decisão. Aguarde-se o transcurso do prazo recursal. Após, encaminhe-se o Processo ao Arquivo do TCE/PI, 
para providências cabíveis e posterior devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Rejane Ribeiro Sousa Dias, em Teresina, 08 de Janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias

Relatora
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PROCESSO: TC/012073/2023

 DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DA EC Nº 41/03)
INTERESSADA: ODETE RODRIGUES DE ABREU, CPF N° 184.658.463-91
PROCEDÊNCIA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CASTELO DO PIAUÍ
RELATOR: CONS. SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
DECISÃO Nº. 01/2024 – GJC

Versam os autos em destaque sobre Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição (Regra 
de Transição da EC n° 41/03), concedida à servidora Odete Rodrigues de Abreu, CPF N° 184.658.463-
91, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Matrícula n° 31471-1, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Castelo do Piauí, com base no art.6º e art.7º, da EC nº41/03, c/c art. 2º, da EC nº 47/05 e art.39, da Lei 
Municipal nº 1.277/18. O ato concessório foi publicado no D.O.M. Edição IVCMI, em 06 de setembro de 
2023 (fl. 1.47).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões (DFPESSOAL-3) (Peça 03) com o Parecer Ministerial Nº. 2023PA0572 
(Peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução 13/11 – Regimento Interno, 
julgar legal a PORTARIA Nº 107/2023 – CASTELO DO PIAUÍ PREV, de 04 de setembro de 2023 (fl. 
1.46), concessiva da aposentadoria à requerente, Odete Rodrigues de Abreu, nos termos o art. 71, III, da 
Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, conforme o art. 
197, inciso II do Regimento Interno, com proventos mensais no valor de R$2.640,00(dois mil, seiscentos e 
quarenta reais), conforme segue: 

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DOS PROVENTOS

Vencimento do cargo, conforme Lei Municipal nº 1.352/2022). R$2.640,00

Total da Remuneração do cargo efetivo R$2.640,00

TOTAL DOS PROVENTOS R$2.640,00
Encaminhem-se à Secretaria da Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 

do prazo recursal e, em seguida, envio à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao 
órgão de origem. 

Gabinete do Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em Teresina, 08 de janeiro de 2024.
  (assinado digitalmente)

    JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO
   - Relator -

PROCESSO: TC/012782/2023

ERRATA
DESCONSIDERAR A DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 309/2023 - GDC (PEÇA 5) – PROCESSO 
TC/012782/2023, BEM COMO A SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
TCE/PI Nº 232/2023 (PÁG. 45) DE 19/12/2023 (CERTIDÃO, PEÇA 6), TENDO EM VISTA ERRO 
MATERIAL NO TOCANTE AO NOME DA INTERESSADA. ONDE SE LIA: “MARIA MIRIAM 
FONTENELE ROCHA”, SE LÊ “MARIA MIRIAM FONTINELE ROCHA”. PASSA A SER VÁLIDA 
A DECISÃO MONOCRÁTICA CONFORME SE SEGUE:
DECISÃO MONOCRÁTICA
TIPO: INATIVAÇÃO - APOSENTADORIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA DE 
TRANSIÇÃO DO PEDÁGIO DA EC N° 54/19)
INTERESSADO (A): MARIA MIRIAM FONTINELE ROCHA, CPF Nº 489.998.223-20
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR (A): RAÏSSA MARIA REZENDE DEUS BARBOSA
DECISÃO Nº 309/2023-GDC

Trata-se de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (REGRA 
DE TRANSIÇÃO DO PEDÁGIO DA EC N° 54/19), concedida a servidora Sr.ª MARIA MIRIAM 
FONTINELE ROCHA, CPF nº 489.998.223-20, ocupante do cargo de Professor 20 h, Classe SE, Nível 
IV, Matrícula nº 087724-7, Secretaria de Educação do Estado do Piauí – SEDUC, com fundamento no 
art. 49, § 1º c/c §2º inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC n° 54/19, para 
fins de registro do ato de inativação publicado no DOE/PI, em 27/10/23 (fl. 148 da peça nº 01).

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização 
de Aposentadorias, Reformas e Pensões (peça nº 03) com o parecer ministerial (peça nº 04), e em 
cumprimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, art. 86, inciso III, “b” da 
Constituição Estadual c/c o art. 2°, IV da Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí – TCE/PI), art. 197, inciso II, e art. 246, inciso II, c/c o art. 373 da RESOLUÇÃO 
TCE nº 13/11, de 26 de agosto de 2011, republicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
nº 13/14 em 23 de janeiro de 2014 (Regimento Interno do TCE/PI), DECIDO JULGAR LEGAL 
a Portaria GP nº 1098/23 – PIAUIPREV (fl. 146, peça nº 01), concessiva da aposentadoria a (ao) 
requerente, autorizando o seu REGISTRO, com proventos mensais no valor de R$ 2.384,09 (Quatro 
mil, setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centavos), conforme discriminação abaixo:
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DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor – proventos com integralidade, revisão pela paridade

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR
VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI 7.081/17 C/C ART.1º DA 

LEI Nº 7.766/2022 R$ 2.354,14

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO 
ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06 R$ 29,95

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 2.384,09
Encaminhe-se esta decisão à Segunda Câmara, para fins de publicação e transcurso do prazo 

recursal. Em seguida, envia-se à Seção de Arquivo e posterior devolução ao órgão de origem. 
Gabinete do Conselheiro Substituto DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA, em Teresina 

- Piauí, 15 de Dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
Delano Carneiro da Cunha Câmara
Conselheiro Substituto – Relator

PROCESSO: TC/015145/2022

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – REGISTRO DE ATOS – CONCURSO PÚBLICO EDITAL 
Nº 001/2016
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
DECISÃO N° 306/23 – GJV

RELATÓRIO
Trata-se de processo de admissão, na modalidade registro de atos, relativo ao TC/012900/2014, 

para análise dos atos de admissão remanescentes, oriundos do Concurso Público de Edital 001/2014 da 
Prefeitura de José de Freitas, conforme determinação constante do Acórdão n° 936//2018, proferida nos 
autos do processo supramencionado. 

O processo foi encaminhado à Divisão de Fiscalização de Admissão de Pessoal – DFPESSOAL 
1 para análise, tendo sido elaborado o relatório de informação acostado à peça nº 03. Em seguida, os autos 
foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, que emitiu parecer constante à peça nº 05. 

É o que basta relatar.

FUNDAMENTAÇÃO
Conforme demonstrado no relatório “Servidores por Concurso”, extraído do sistema 

RHWeb, foram cadastradas 155 admissões de servidores oriundos do referido concurso 
público, das quais 50 ainda não foram apreciadas por este Tribunal. 

A fim de apreciar a legalidade de tais atos, a divisão técnica procedeu com a análise 
dos demais requisitos autorizadores para registro dos atos de admissão no âmbito desta corte, 
a saber: a existência de lei criadora dos cargos e vagas (arts. 48, X e 61, §1º, II, “a”, CF c/c 
arts. 61, VIII e 75, § 2º, II, “a”, CE) e a comprovação da prévia aprovação em concurso 
público (art. 37, II, CF ou art. 198, § 4º, CF), com obediência à ordem de classificação final.

Prazo de validade do certame
A divisão técnica apresentou (à fl. 05/07 – peça 03) tabela em que constatou que as 

50 nomeações analisadas neste processo ocorreram após o final do prazo de prorrogação do 
certame, conforme replicado no parecer ministerial nos seguintes termos:

(...)
Por fim, considerando informação obtida no sistema 
RHWeb, com a homologação publicada no Diário 
Oficial dos Municípios em 08/01/2015, com o 
certame estendendo-se até 08/01/2017, e que os atos 
de convocação não mencionam ato de prorrogação da 
validade, as nomeações que não ocorreram durante a 
validade foram efetuadas após o término da validade 
do concurso.

  O MPC relaciona as mencionadas nomeações e aduz que a esse respeito 
a unidade técnica realizou à peça nº 03 detalhado estudo sobre o tema, para demonstrar a 
ausência de prejuízo para a Administração na nomeação dos servidores em momento posterior 
ao prazo de validade do certame, inclusive, colacionando em seu parecer o posicionamento 
do STF, do TCU e do TCE/PI sobre o assunto.

Destaca-se a posição desta Corte de Contas que também foi apresentada à fl. 07 da 
peça nº 03 pela unidade técnica, senão vejamos:

Por fim, ainda nesse sentido, em precedente desta 
Corte de relatoria do Conselheiro Abelardo Pio 
Vilanova, prolatado no Acórdão nº 254/2023-SSC, 
processo TC/015150/2022, a Segunda Câmara, de 
forma unânime, estabeleceu que, à luz dos princípios 
da razoabilidade, segurança jurídica e da LINDB, a 
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nomeação de candidatos aprovados em concurso após 
o seu prazo de validade não causam dano ao erário 
e eventual decisão desfavorável aos candidatos já 
empossados e em exercício deve considerar previamente 
o contraditório e a ampla defesa de todos os potenciais 
prejudicados, como também considerar os efeitos 
práticos da decisão.

 Base legal
Após consulta ao campo base legal do sistema RHWeb, a divisão técnica confirmou 

à fl. 08 da peça nº 03 que “a quantidade de vagas criadas por lei é igual ou maior que o 
número de vagas providas para todos os cargos, tendo cumprido este requisito”.

Ressalta-se que consta no relatório tabela que demonstram a quantidade de vagas 
criadas lei e as vagas preenchidas para comprovar a regularidade da base legal. 

Da aprovação em concurso público e da obediência à ordem de classificação: 
Assevera o MPC que, confrontando as s 50 admissões efetuadas com a listagem de 

aprovados/classificados no concurso de Edital nº 001/2014, a unidade técnica verificou às fl. 
09 da peça nº 03 a legalidade dos requisitos de prévia aprovação em concurso e da ordem de 
classificação, reproduzindo em seu parecer trechos da peça relatorial em que o órgão técnico 
concluiu que, em relação aos 50 atos de admissão remanescentes do Concurso Público de 
Edital 001/2014 da Prefeitura de José de Freitas, elencados na Tabela 01 do Apêndice, não 
foram vislumbradas irregularidades.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, considerando o posicionamento da Unidade Técnica e do MPC, 

em relação aos atos de admissão elencados na tabela que consta às fls. 11/13 da peça nº 03, 
DECIDO pelo registro dos respectivos atos de admissão, nos termos do art. 373 do RITCE, 
vez que não foram vislumbradas irregularidades.

Encaminhe-se à Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso 
do prazo recursal e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento e 
posterior devolução ao órgão de origem.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
JACKSON NOBRE VERAS

Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO: TC N.º 001.543/2023

ATO PROCESSUAL: DM N.º 070/2023 - RP
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO 
PROCURADORA DO MPC: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
REPRESENTANTE: SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAJUEIRO 
DA PRAIA - SINDFUP
REPRESENTADOS: SR. FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL 
SR.ª ELIVÂNIA DAMASCENO HATTORI - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SR.ª CLARA PEREIRA SOBRINHO - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LUENYS BRAZ COSTA MENEZES EIRELI - CNPJ 11.579.983/0001-89
ADVOGADOS: DR. JAIRON COSTA CARVALHO - OAB/PI N.º 6205 (REPRESENTANDO O 
REPRESENTANTE, COM PROCURAÇÃO NOS AUTOS, PÇ. N.º 2)
DR. LUCAS VICTOR GOMES SILVA - OAB/PI 22.154 (REPRESENTANDO O SR. FELIPE DE 
CARVALHO RIBEIRO, A SR.ª CLARA PEREIRA SOBRINHO E SR.ª ELIVÂNIA DAMASCENO 
HATTORI, COM PROCURAÇÃO NOS AUTOS, PÇS. N.º 35, 36, 37)

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de Representação interposta pelo Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de 
Cajueiro da Praia - SINDFUP, em face do Sr. Felipe de Carvalho Ribeiro, Prefeito Municipal de Cajueiro da 
Praia, da Sr.ª Elivânia Damasceno Hattori, Secretária Municipal de Educação, da Sr.ª Clara Pereira Sobrinho, 
Secretária de Administração e Finanças, e da empresa Luenys Braz Costa Menezes Eireli, noticiando 
irregularidades na execução do Contrato n.º 02.0404/2022 firmado entre os representados para vigência 
de 04.04.2022 a 04.04.2023, no valor de R$ 658.480,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta reais).

2. Segundo narrou o representante:

a) embora o edital do certame vedasse expressamente a subcontratação 
do objeto licitatório, os veículos que estão executando os serviços de 
transporte escolar da rede municipal não são de propriedade da empresa 
vencedora, portanto, sublocados;
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b) algumas empresas e pessoas físicas favorecidas com a sublocação dos 
veículos são parentes ou próximas das Secretárias Municipais Elivânia 
Damasceno Hattori (Secretária de Educação) e Clara Pereira Sobrinho 
(Secretária de Finanças);

c) os veículos que realizam o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal estão com mais de dez anos de uso e sem manutenção, 
descumprindo as diretrizes do Ministério da Educação e Cultura – MEC 
e oferecendo risco aos usuários.

3. Ao final, requereu a apuração das responsabilidades e aplicação das penalidades cabíveis.
4. Citados, os responsáveis apresentaram contestação (pçs. n.º 34 a 42), à exceção da empresa 

contratada.
5. Em manifestação conclusiva, a Secretaria do Tribunal emitiu relatório constante á pç. n.º 55.
6. Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas opinou pela Improcedência da presente 

representação.
7. É o relatório. Passo a decidir.
8. Assiste razão ao Ministério Público de Contas.
9. O exame dos autos evidencia que não se vislumbrou irregularidade na execução do Contrato 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia e a empresa Luenys Braz Costa Menezes Eireli.
10. Quanto as condições dos veículos utilizados para o transporte escolar da rede municipal, 

verifica-se que as fotos apensadas pelo representante são insuficientes para evidenciar a inoperância dos 
automóveis, ou a possibilidade de acarretarem riscos à segurança dos usuários do serviço.

11. Com relação ao apontamento de suposta subcontratação dos serviços, além da defesa comprovar 
a propriedade dos ônibus urbanos, a Divisão Técnica destaca que não há irregularidade na eventual locação 
de veículos para execução do objeto contratado. 

12. Ademais, consta nos autos Atestados de Capacidade Técnica expedidos por outros entes 
contratantes em certames anteriores em prol da empresa contratada.

13. Isso posto, com esteio no art. 236-A, do RI TCE PI, Arquivo a presente Representação.
14.Publique-se.
Teresina (PI), 19 de dezembro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Araújo

RELATOR

Atos da Secretaria Administrativa

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N ° 2023NE01647

 

PROCESSO SEI 107112/2023

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (CNPJ: 05.818.935/0001-01);

CONTRATADA: WJ SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ: 05.116.014/0001-99);

OBJETO: Contratação do serviço de Suporte Técnico do Software de Automação de Bibliotecas - Siabi, 
conforme Termo de Ratificação Inexigibilidade de Licitação Nº 79/2023 - pelo prazo de 12 meses;

VALOR: R$ 8.331,72 (Oito mil e trezentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão Orçamento 02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; Uni-
dade Orçamentária 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; Programa de Trabalho 01.032. 
0017. 4121 - GESTÃO ESTRATÉGICA E MANUTENÇÃO OPERACIONAL; Natureza da Despesa  
339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, Art. 74, inciso I, Lei nº 14.133/21;

DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2023.
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 19/2023 - TCE/PI

 

PROCESSO SEI 106941/2023

 CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (CNPJ: 05.818.935/0001-01);

CONTRATADA: SELETIV SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA (CNPJ: 
13.224.659/0001-73);

OBJETO: Repactuação dos preços do Contrato nº 19/2023 com base na Convenção Coletiva de Trabalho 
de 2023, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego, Nº PI000066/2023;

VALOR: R$ 88.144,32 (oitenta e oito mil cento e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão Orçamento 02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO; Unidade Orçamentária 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; Programa de Trabalho 
01.032.0017.4121 - Gestão Estratégica e Manutenção Operacional; Natureza da Despesa: 339037 – Lo-
cação de Mão-de-Obra, fonte 500 – Recursos não Vinculados de Impostos;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/88 c/c art. 55, III, da Lei nº 8.666/93 e cláusula 
décima quarta do instrumento contratual;

DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2023.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01/2018

 

PROCESSO SEI 106152/2023

PARTÍCIPES: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, AUDITORIA-GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE, CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, POLÍCIA FEDERAL, POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL, SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SE-
CRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, E 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ;

OBJETO: Inclusão de partícipe (Polícia Federal - PF, por meio da Superintendência Regional de Polícia 
Federal no Piauí - SR/PF/PI) e prorrogação da vigência do Acordo de Cooperação Técnica Nº 01/2018, 
nos termos previstos em suas Cláusulas Oitava e Nona;

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 60 (sessenta) meses, a contar de 
05/12/2023 até 04/12/2028;

RECURSOS FINANCEIROS: A operacionalização deste instrumento não gerará obrigações de natureza 
financeira entre os signatários, que se comprometem a suprir com recursos próprios os custos que advie-
rem de sua execução, na parte que lhes couber;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto nº 6.170, de 25 de julho 
de 2007, com redações posteriores;

DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2023.
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PORTARIA Nº 1/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 107477/2023  e na Informação nº 
664/2023-SEREF, 

RESOLVE:
 Autorizar o afastamento da servidora ANGELA VILARINHO DA ROCHA SILVA, matrícula 

nº 97059, no período de 22/01/2024 a 24/01/2024 em virtude de dispensa por serviços prestados à Justiça 
Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 8 de janeiro de 2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº 2/2024-SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria no 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/PI no 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/
PI nº 24, de 18 de agosto de 2023.

RESOLVE:
Conceder férias aos servidores desta Corte de Contas abaixo relacionados no ANEXO ÚNICO 

desta Portaria, com fundamento nas solicitações registradas no Portal do Servidor e conforme artigo 72 da 
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, regulamentado por meio da Resolução TCE/PI n° 25, de 
14 de dezembro de 2017.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 08 de janeiro de 

2024.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

ANEXO ÚNICO da Portaria nº 2/2024-SA    -    FÉRIAS REGULAMENTARES JANEIRO/2024 DOS SERVIDORES

DO TCE/PI

PROTOCOLO ETAPA MATRIC. NOME DO SERVIDOR INICIO GOZO FIM GOZO QTD DIAS EXERCÍCIO

2023/04552 Primeira 98374 ANDERSON PESSOA MARREIROS MACHADO 16/01/2024 30/01/2024 15 2022/2023

2023/04569 Primeira 2106 CHRYSTIANNE PORTELA DE MELLO ROCHA 29/01/2024 07/02/2024 10 2023/2024

2023/04562 Primeira 96521 GIRLENE FRANCISCA FERREIRA SILVA 30/01/2024 08/02/2024 10 2023/2024

2023/04564 Primeira 97734 SEBASTIAO LEAL DE SOUSA BRITO NETO 17/01/2024 26/01/2024 10 2020/2021

2023/04563 Segunda 96672 ANTONIO RODRIGUES DE LIMA 08/01/2024 18/01/2024 11 2021/2022

2023/04570 Segunda 96632 LIDIANNE KARINE ANDRADE DE ARAUJO FREITAS 29/01/2024 15/02/2024 18 2022/2023

2023/04572 Segunda 98593 MARCOS FERREIRA LIMA JUNIOR 22/01/2024 31/01/2024 10 2021/2022

2023/04574 Segunda 98729 THAIS PORTELA FONTENELE 08/01/2024 22/01/2024 15 2022/2023

2023/04571 Segunda 98359 WENDEL TORREAO DE ANDRADE MELO 29/01/2024 08/02/2024 11 2023/2024

2024/04575 Terceira 2080 IRANILDES SOARES GOMES 15/01/2024 24/01/2024 10 2022/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no link abaixo com o seguinte Código Verificador: d581a5f778941713ba069d690fade704
https://sistemas.tce.pi.gov.br/egesp/autenticador

Tribunal de Contas do Piauí - CNPJ: 05.818.935/0001-01
Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - CEP: 64018-900 - Teresina-PI
Teresina-PI - Fone: (86) 3215-3800 - http://www.tce.pi.gov.br - 08/01/2024 11:27:23
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PORTARIA Nº 3/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 107513/2023  e na Informação nº 
668/2023-SEREF, 

RESOLVE:
 Autorizar o afastamento do servidor MARCUS VINICIUS DE LIMA FALCÃO, matrícula nº 

97848, no dia 18/12/2023 em virtude de dispensa por serviços prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do 
art. 98 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 8 de janeiro 

de 2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº 4 /2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 107520/2023  e na Informação 
nº 662/2023 - SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor JEAN CARLOS ANDRADE SOARES, matrícula nº 79834, 

no período de 10/01/2024 a 19/01/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados nos recessos 
natalinos suspensos pelas Portarias nº 622/2015, 1174/2018 e 906/2019, nos termos do item 2 da Decisão 
485/18, prolatada na Sessão Plenária Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 8 de janeiro 

de 2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI
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PORTARIA Nº 5 /2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI nº 
24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo nº 107528/2023  e na Informação 
nº 667/2023 - SEREF,

 

RESOLVE:
Autorizar o afastamento do servidor ELBERT SILVA LUZ ALVARENGA matrícula nº 97452, no 

período de 08/01/2024 a 23/01/2024 para gozo de folga referente aos dias trabalhados no recesso natalino 
suspenso pela Portaria nº 1112/2018, nos termos do item 2 da Decisão 485/18, prolatada na Sessão Plenária 
Ordinária nº 11, de 19 de abril de 2018.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 8 de janeiro 

de 2024.

 
Paulo Ivan da Silva Santos

Secretário Administrativo do TCE/PI

PORTARIA Nº6/2024-SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria no 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/PI no 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/
PI nº 24, de 18 de agosto de 2023.

RESOLVE:
Conceder férias aos servidores desta Corte de Contas abaixo relacionados no ANEXO ÚNICO 

desta Portaria, com fundamento nas solicitações registradas no Portal do Servidor e conforme artigo 72 da 
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, regulamentado por meio da Resolução TCE/PI n° 25, de 
14 de dezembro de 2017.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 9 de janeiro de 2024.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

ANEXO ÚNICO da Portaria nº 6/2024-SA - FÉRIAS REGULAMENTARES FEVEREIRO/2024 DOS SERVIDORES

DO TCE/PI

PROTOCOLO ETAPA MATRIC. NOME DO SERVIDOR INICIO GOZO FIM GOZO QTD DIAS EXERCÍCIO

2023/04568 Primeira 98856 ANTONIA REGIANE VIANA DE MORAES 19/02/2024 04/03/2024 15 2023/2024

2023/04558 Primeira 96925 EMILIO VAGNON FIGUEIREDO DA SILVA 14/02/2024 28/02/2024 15 2023/2024

2023/04567 Primeira 98227 IANA CAVALCANTI REIS 15/02/2024 24/02/2024 10 2021/2022

2023/04565 Primeira 2019 LUCI MARIA DE OLIVEIRA 15/02/2024 29/02/2024 15 2021/2022

2023/04560 Primeira 2058 MARIA GORETE FERREIRA SOUSA 15/02/2024 24/02/2024 10 2023/2024

2023/04526 Primeira 98805 MATHEUS DE SOUSA GUIMARAES 05/02/2024 15/02/2024 11 2023/2024

2024/04577 Segunda 96973 LUCIANE DE ALMEIDA TOBLER SILVA 19/02/2024 29/02/2024 11 2022/2023

A autenticidade deste documento pode ser conferida no link abaixo com o seguinte Código Verificador: 44ac27428a3a414f8ae47f4fa4960ff4
https://sistemas.tce.pi.gov.br/egesp/autenticador

Tribunal de Contas do Piauí - CNPJ: 05.818.935/0001-01
Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - CEP: 64018-900 - Teresina-PI
Teresina-PI - Fone: (86) 3215-3800 - http://www.tce.pi.gov.br - 09/01/2024 11:10:37
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PORTARIA Nº 7/2024 - SA

O Secretário Administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 de maio de 2014, c/c Art. 8º, VII e XVIII da Resolução TCE/PI 
nº 24, de 18 de agosto 2023, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 17/2024  e na Informação nº 
3/2023-SECAF,

 

RESOLVE:
Designar o servidor JORGE FELIX DOS SANTOS FILHO, matricula nº 80687, para substituir na 

Função de Diretor TC-FC-03, ocupado por ANTONIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA FILHO, matricula 
nº 97921, no período de 08/01/2024 a 17/01/2024, nos termos do art. 7º-B da Lei nº 5.673, de 1º de agosto de 
2007, acrescentado pela Lei Estadual nº 7.667, de 13 de dezembro de 2021, c/c art. 39 da Lei Complementar 
nº 13, de 3 de janeiro de 1994.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 9 de janeiro de 

2024.
 

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário Administrativo do TCE/PI

ACESSE O DOE
TCE-PI NO SITE

O Diário Oficial Eletrônico é o veículo
oficial de publicação, divulgação e
comunicação dos atos processuais e
administrativos do TCE-PI
SUA VEICULAÇÃO É DIÁRIA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
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